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(Da Comissão Parlamentar de Inquérito  com a finalidade de 

investigar fatos relacionados à pirataria de produtos 
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estabelecimentos industriais de bebidas e dá outras providências 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1° Esta lei determina a instalação de equipamentos 

medidores de vazão e condutivímetros e de aparelhos para o controle, registro e 

gravação dos quantitativos medidos nos estabelecimentos industriais de bebidas, 

líquidos alcoólicos e vinagres classificados na posição 2202 e 2203 da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), conforme regulamento. 

 

Art. 2° O Sistema de Medição de Vazão (SMV) deverá ser 

instalado pelos estabelecimentos industriais de que trata esta lei em cada 

enchedora, assim entendido como o equipamento utilizado para enchimento dos 

vasilhames nos quais  a bebida é acondicionada para venda a consumidor final. 

Parágrafo único. O Sistema de que trata o caput deverá medir 

continuamente a vazão, condutividade elétrica e a temperatura dos líquidos que 

alimentam cada enchedora e fluem pela tubulação de entrada à qual está associada,  

sem, contudo, interferir no processo regular de fabricação de bebidas. 

 

Art. 3° Aplica-se esta lei a todos os estabelecimentos 

industriais de bebidas sujeitos ao regime de tributação pelo IPI na forma da 

legislação vigente, ressalvados aqueles cuja capacidade instalada de produção 

anual seja inferior a cinco milhões de litros, computadas as capacidades das 

respectivas filiais, pessoas jurídicas associadas, coligadas, controladas e 

controladoras. 

 

Art. 4° Os estabelecimentos industriais terão o prazo de doze 

meses a partir da regulamentação desta lei para a instalação dos referidos 

equipamentos e aparelhos de controle de vazão. 

 

Art. 5° Os Estados, Distrito Federal e Municípios poderão 

celebrar convênio com a União para o fim de atuar em conjunto com a União no 

estabelecimento de critérios e procedimentos de instalação, fiscalização e controle 
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do Sistema de Vazão. 

 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Durante as audiências públicas, foi mencionada uma das 

medidas adotadas pelo Governo Federal, em 2001, para inibir a falsificação e a 

sonegação fiscal, o projeto de instalação de medidores de vazão pelos fabricantes 

de cervejas e refrigerantes, implantado pela Receita Federal, com base na Medida 

Provisória n°2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

                       Em data de 03.05.2004, através do Of. N° 689/2004, da 

Presidência da CPI, foram solicitadas à Secretaria da Receita Federal informações 

sobre o andamento do projeto em questão. 

Em atendimento a essa solicitação, a SRF, através de NOTA, 

prestou os seguintes esclarecimentos: 

"(...) 
2. A obrigatoriedade de instalação de Medidores de Vazão para os 
setores fabricantes de cervejas e refrigerantes foi estabelecida por 
intermédio do art. 36da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001, regulamentada pela SRF por meio da Instrução Normativa SRF 
n° 265, de 20 de dezembro de 2002que atribuiu à Coordenação-Geral de 
Fiscalização (Cofis) a responsabilidade por estabelecer: 
a) as condições de funcionamento, bem assim as características técnicas 
e de segurança de equipamentos; 
b) os procedimentos para homologação e credenciamento dos 
equipamentos e respectivos fabricantes dos mesmos; 
c) os limites mínimos de produção ou faturamento, a partir do qual os 
estabelecimentos ficarão obrigados à instalação dos equipamentos; 
3. A SRF, visando a iniciar o processo de implantação no setor de 
fabricação de cerveja, firmou diversos convênios de cooperação técnica 
para especificação e implantação dos medidores de vazão, em especial 
junto ao Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja (SINDICERV), além 
de Unidades da 
Federação, tais como, Bahia, Pernambuco, Ceará, Pará, São Paulo, Rio 
de Janeiro, Minas Gerais e Paraná, sendo que com estas, além do 
objetivo anteriormente mencionado, também promover o intercâmbio de 
informações e a prestação de mútua assistência na fiscalização do 
cumprimento das obrigações tributárias, o que permitirá um controle 
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significativamente ampliado deste segmento de alto interesse fiscal. 
4. A Coordenação-Geral de Fiscalização, por sua vez, em relação aos 
itens "a" e "c" acima mencionados editou o Ato Declaratório Executivo 
Cofis n°20, de 1° de outubro de 2003, disciplinando a especificação de 
requisitos do Sistema de Medição de Vazão a ser implantado na indústria 
de cerveja. 
5. O Sistema de Medição de Vazão será composto por equipamentos 
medidores de vazão, condutivímetros, bem assim por aparelhos para 
controle, registro, gravação e transmissão remota dos quantitativos 
medidos à SRF. O Sistema de Medição de Vazão deverá monitorar 
continuamente a produção de bebidas nos estabelecimentos industriais 
onde estiver instalado, com a realização das seguintes funções: 
medição da vazão (isto é, volume por unidade de tempo) dos líquidos que 
alimentam cada enchedora; 
medição da condutividade elétrica e da temperatura dos líquidos que 
alimentam cada enchedora; 
registro das medidas obtidas de vazão, condutividade e temperatura e 
disponibilização dessas informações para uso da Secretaria da Receita 
Federal; 
comunicação remota com sistemas da Secretaria da Receita Federal, 
para a transferência das informações registradas. 
6. As medidas de condutividade elétrica e de temperatura possibilitarão, 
sob determinadas condições, a diferenciação entre as espécies de 
líquidos que alimentam uma enchedora. As medidas de vazão fornecidas 
pelo SMV permitirão estimar o volume de bebidas produzido, em um 
período determinado de tempo, por um estabelecimento industrial. 
7. O Sistema de Medição de Vazão, no que se refere à indústria de 
cervejas, encontra-se em fase de validação das normas e procedimentos 
relativos à instalação, verificação de conformidade e homologação do 
sistema, que serão estabelecidos em Ato Declaratório Executivo da Cofis. 
Após a publicação do referido ato, prevê-se a homologação do primeiro 
equipamento em um prazo máximo de três meses, devendo a instalação 
em todas as linhas de produção de cervejas do País, ser feita no prazo de 
até seis meses, contados do primeiro equipamento homologado pela 
SRF. 
8. Em relação à indústria de refrigerantes, foi assinado convênio no dia27 
de abril de 2004 entre a SRF e a Associação Brasileira da Indústria de 
Refrigerantes (ABIR) para a implementação do Sistema de Medição de 
Vazão no setor. A expectativa é de prazo reduzido para esse segmento 
em vista da representativa semelhança dos equipamentos e de seus 
requisitos(...)" 

 

A par das informações da SRF, percebe-se que o projeto de 

implantação dos medidores de vazão é, a curto e médio prazos, a solução que se 
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apresenta para o controle da falsificação de bebidas e sua conseqüente sonegação 

fiscal. 

Percebe-se, porém, que a legislação específica atualmente em 

vigor requer aprimoramentos no tocante a definição de competências e 

responsabilidades para a melhoria do controle do Sistema de Vazão. 

Sendo assim, a CPI deliberou a apresentação de projeto de lei 

obrigando a instalação de equipamentos medidores de vazão nos estabelecimentos 

industriais de bebidas classificadas na tabela TIPI, ressalvados aqueles cuja 

capacidade instalada de produção anual seja inferior a cinco milhões de litros, 

computadas as capacidades das respectivas filiais, pessoas jurídicas associadas, 

coligadas, controladas e controladoras. 

O projeto determina ainda que a Receita Federal, o INMETRO 

e a ANVISA, no âmbito de suas atribuições, definam os parâmetros de vazão, 

condutividade elétrica, temperatura dos líquidos e a interferência do sistema de 

vazão no processo de fabricação de bebidas. 

Considerando tratar-se de equipamentos de precisão e de 

demandar investimento por parte das indústrias, será conveniente prever um prazo 

de 12 meses a partir da publicação da lei para que a indústria e o poder público 

promovam as adequações necessárias à implantação do Sistema de Vazão. 

Por fim, a eficiência do Sistema de Vazão deverá ser alcançada 

com a atuação em conjunto da União, Estados, DF e municípios na elaboração dos 

procedimentos de instalação, fiscalização e controle do Sistema de Vazão, para o 

que a proposição prevê a celebração de convênio entre a União e os demais entes 

federados. 

Estamos convencidos de que a presente proposta possibilitará 

não só o combate à falsificação e  à sonegação, mas permitirá maiores condições de 

participação do Brasil num mercado altamente competitivo e globalizado como é o 

atual mercado de bebidas. 
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Sala das Sessões, em 16 de julho de 2004. 

Deputado MEDEIROS 

Presidente 

 

Deputado JOSIAS QUINTAL 

Relator 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002 

 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (TIPI). 

 

 

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (TIPI). 

  

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 

alterações posteriores. 

.................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) baseada na 

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Produtos das Indústrias Alimentares: Bebidas, Líquidos Alcoólicos e Vinagres; Fumo 

(Tabaco) e seus Sucedâneos Manufaturados 

.................................................................................................................................................... 

 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-3968/2004 

 

7 

CAPÍTULO 22 

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES 

 

Notas 

1. O presente Capítulo não compreende: 

a) os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins 

culinários e tornados, portanto, impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, 

geralmente); 

b)a água do mar (posição 25.01); 

c)as águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 

28.51); 

d) as soluções aquosas contendo, em peso, mais de 10% de ácido acético (posição 

29.15); 

e) os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04; 

f) os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33). 

2. Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o teor alcoólico em 

volume determina-se à temperatura de 20ºC. 

3. Na acepção da posição 22.02, consideram-se bebidas não alcoólicas as bebidas 

cujo teor alcoólico em volume não exceda 0,5% vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, 

conforme o caso, nas posições 22.03 a 22.06 ou na posição 22.08. 

Nota de Subposição 

1. Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se vinhos espumantes e vinhos 

espumosos os vinhos que apresentem, quando conservados à temperatura de 20ºC em 

recipientes fechados, uma sobrepressão igual ou superior a 3 bares. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

NC (22-1): Ficam reduzidas de cinqüenta por cento as alíquotas do IPI relativas 

aos refrigerantes e refrescos, contendo suco de fruta ou extrato de sementes de guaraná, 

classificados no código 2202.10.00, que atendam aos padrões de identidade e qualidade 

exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no 

órgão competente desse Ministério. 

NC (22-2) Nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 

1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou 

equiparados a industrial dos produtos classificados nos Códigos 2201.10.00, 2202.10.00, 

2202.90.00, 2203.00.00 ficam sujeitos ao imposto nos seguintes valores por unidade, sem 

prejuízo do disposto na NC (22-1): 

 
Código  
NCM 

Descrição do Produto / Recipiente IPI 
(R$/unidade) 

Unidade 

2201.10.00 Águas minerais e águas gaseificadas (exceto águas minerais 
naturais) 

  

Garrafa de vidro, retornável   

1. Até 260 ml 0,0119 unidade 

2. De 261 a 360 ml 0,0138 unidade 

3. De 361 a 660 ml 0,0165 unidade 

4. De 661 a 1100 ml 0,0303 unidade 

5. De 1101 a 1300 ml 0,0356 unidade 
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Garrafa de vidro, não-retornável   

6. Até 260 ml 0,0184 unidade 

7. De 261 a 360 ml 0,0229 unidade 

8. De 361 a 660 ml 0,0459 unidade 

9. De 661 a 1100 ml 0,0724 unidade 

10. De 1101 a 1300 ml 0,1145 unidade 

Garrafa de plástico, não-retornável   

11. Até 260 ml 0,0074 unidade 

12. De 261 a 360 ml 0,0091 unidade 

13. De 361 a 660 ml 0,0119 unidade 

14. De 661 a 1.100 ml 0,0156 unidade 

15. Acima de 1.100 ml 0,0184 unidade 

Outra embalagem plástica   

16. Até 260 ml 0,0051 unidade 

17. De 261 a 360 ml 0,0110 unidade 

18. De 361 a 660 ml 0,0240 unidade 

19. De 661 a 1100 ml 0,0524 unidade 

20. De 1101 a 1300 ml 0,1143 unidade 

Lata   

21. Até 260 ml 0,0207 unidade 

22. De 261 a 360 ml 0,0275 unidade 

23. De 361 a 660 ml 0,0498 unidade 

   

2202.10.00 Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, 
adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas 

  

Cervejas de malte cujo teor alcoólico em volume não exceda 0,5 % 
vol. 

  

Garrafa de vidro, retornável   

1. Até 260 ml 0,0486 unidade 

2. De 261 a 360 ml 0,0550 unidade 

3. De 361 a 660 ml 0,0789 unidade 

Garrafa de vidro, não-retornável   

4. Até 260 ml 0,0286 unidade 

5. De 261 a 360 ml 0,0349 unidade 

6. De 361 a 660 ml 0,0529 unidade 

Lata   

7. Até 260 ml 0,0362 unidade 

8. De 261 a 360 ml 0,0482 unidade 

9. De 361 a 660 ml 0,0791 unidade 

Barril   

10. Barril 0,1540 litro 

   

Refrigerantes e refrescos    

Garrafa de vidro, retornável   

1. Até 260 ml 0,0294 unidade 

2. De 261 a 360 ml 0,0385 unidade 

3. De 361 a 660 ml 0,0514 unidade 

4. De 661 a 1.100 ml 0,1136 unidade 

5. De 1101 a 1300 ml 0,1394 unidade 
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Garrafa de vidro, não-retornável   

6. Até 260 ml 0,0366 unidade 

7. De 261 a 360 ml 0,0421 unidade 

8. De 361 a 660 ml 0,0734 unidade 

9. De 661 a 1100 ml 0,0968 unidade 

Garrafa de plástico, retornável   

10. De 661 a 1100 ml 0,1478 unidade 

11. De 1101 a 1300ml 0,1631 unidade 

12. De 1301 a 1600 ml 0,1724 unidade 

13. De 1601 a 2100 ml 0,1944 unidade 

Garrafa de plástico, não-retornável   

14. Até 260 ml 0,0394 unidade 

15. De 261 a 360 ml 0,0459 unidade 

16. De 361 a 660 ml 0,0861 unidade 

17. De 661 a 1.100 ml 0,1650 unidade 

18. De 1.101 a 1.300 ml 0,1896 unidade 

19. De 1.301 a 1.600 ml 0,2164 unidade 

20. De 1.601 a 2.100 ml 0,2420 unidade 

21. Acima de 2.100 ml 0,2786 unidade 

Outra embalagem plástica   

22. Até 260 ml 0,0207 unidade 

23. De 261 a 360 ml 0,0385 unidade 

24. De 361 a 660 ml 0,0718 unidade 

Embalagem cartonada   

25. Até 260 ml 0,0303 unidade 

26. De 261 a 360 ml 0,0421 unidade 

27. De 361 a 660 ml 0,0587 unidade 

28. De 661 a 1100 ml 0,2200 unidade 

Lata   

29. Até 260 ml 0,0330 unidade 

30. De 261 a 360 ml 0,0440 unidade 

31. De 361 a 660 ml 0,0798 unidade 

Cilindro ("pré-mix")   

32. Cilindro 0,1100 litro 

   

2202.90.00 Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da 
Portaria nº 222, de 24 de março de 1998, da extinta Secretaria de 
Vigilância Sanitária, atual Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
do Ministério da Saúde: repositores hidroeletrolíticos e outros 

  

Garrafa de vidro, não-retornável   

1. Até 260 ml 0,0193 unidade 

2. De 261 a 360 ml 0,0240 unidade 

3. De 361 a 660 ml 0,0482 unidade 

4. De 661 a 1100 ml 0,0760 unidade 

Garrafa de plástico, não-retornável   

5. Até 260 ml 0,0084 unidade 

6. De 261 a 360 ml 0,0126 unidade 

7. De 361 a 660 ml 0,0251 unidade 

8. De 661 a 1100 ml 0,0502 unidade 
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Outra embalagem plástica   

9. Até 260 ml 0,0072 unidade 

10.De 261 a 360 ml 0,0134 unidade 

11. De 361 a 660 ml 0,0274 unidade 

Embalagem cartonada   

12. Até 260 ml 0,0113 unidade 

13. De 261 a 360 ml 0,0157 unidade 

14. De 361 a 660 ml 0,0219 unidade 

15. De 661 a 1100 ml 0,0819 unidade 

Lata   

16. Até 260 ml 0,0236 unidade 

17. De 261 a 360 ml 0,0314 unidade 

18. De 361 a 660 ml 0,0569 unidade 

   

Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Portaria nº 
868, de 3 de novembro de 1998, da extinta Secretaria de Vigilância 
Sanitária, atual Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do 
Ministério da Saúde.  

  

1. Até 260 ml 0,2097 unidade 

2. De 261 a 360 ml 0,3146 unidade 

   

2203.00.00 Cervejas de malte   

Garrafa de vidro, retornável   

1. Até 260 ml 0,0971 unidade 

2. De 261 a 360 ml 0,1100 unidade 

3. De 361 a 660 ml 0,1576 unidade 

4. De 661 a 1100 ml 0,3089 unidade 

Garrafa de vidro, não-retornável   

5. Até 260 ml 0,0573 unidade 

6. De 261 a 360 ml 0,0696 unidade 

7. De 361 a 660 ml 0,1059 unidade 

8. De 661 a 1100 ml 0,1815 unidade 

Lata   

9. Até 260 ml 0,0724 unidade 

10. De 261 a 360 ml 0,0963 unidade 

11. De 361 a 660 ml 0,1582 unidade 

Barril   

12. Barril 0,3080 litro 

Recipiente especial, não-retornável   

13. Até 5,1 litros 0,3410 litro 

NC (22-3) Nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas 
posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos 
produtos classificados nas posições 22.04, 22.05, 2206.00 e 22.08, ficam sujeitos ao imposto de 

acordo com a seguinte distribuição por classes: 

Classes IPI R$ Classes IPI R$ Classes IPI R$ 

A 0,11 I 0,47 Q 2,23 

B 0,12 J 0,56 R 2,74 

C 0,14 K 0,68 S 3,34 

D 0,18 L 0,83 T 4,07 
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E 0,23 M 1,01 U 4,97 

F 0,26 N 1,26 V 6,06 

G 0,30 O 1,50 X 7,38 

H 0,38 P 1,84 Y 9,00 

    Z 13,38 

 

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

22.01 ÁGUAS, INCLUÍDAS AS ÁGUAS MINERAIS, NATURAIS OU ARTIFICIAIS, E AS 
ÁGUAS GASEIFICADAS, NÃO ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS 
EDULCORANTES NEM AROMATIZADAS; GELO E NEVE  

2201.10.00 -Águas minerais e águas gaseificadas 15 

 Ex 01 - Águas minerais naturais NT 

2201.90.00 -Outros NT 

   

22.02 ÁGUAS, INCLUÍDAS AS ÁGUAS MINERAIS E AS ÁGUAS GASEIFICADAS, 
ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES OU 
AROMATIZADAS E OUTRAS BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, EXCETO SUCOS 
DE FRUTAS OU DE PRODUTOS HORTÍCOLAS, DA POSIÇÃO 20.09  

2202.10.00 -Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de 
açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas 27 

2202.90.00 -Outras 27 

 Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau 0 

 Ex 02 – Néctares de frutas  5 

2203.00.00 CERVEJAS DE MALTE 40 

   

22.04 VINHOS DE UVAS FRESCAS, INCLUÍDOS OS VINHOS ENRIQUECIDOS COM 
ÁLCOOL; MOSTOS DE UVAS, EXCLUÍDOS OS DA POSIÇÃO 20.09  

2204.10 -Vinhos espumantes e vinhos espumosos  

2204.10.10 Tipo champanha ("champagne") 30 

2204.10.90 Outros 30 

2204.2 -Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou 
interrompida por adição de álcool  

2204.21.00 --Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29.00 --Outros 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.30.00 -Outros mostos de uvas 10 

   

22.05 VERMUTES E OUTROS VINHOS DE UVAS FRESCAS AROMATIZADOS POR 
PLANTAS OU SUBSTÂNCIAS AROMÁTICAS  

2205.10.00 -Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros 30 

2205.90.00 -Outros 30 

   

2206.00 OUTRAS BEBIDAS FERMENTADAS (SIDRA, PERADA, HIDROMEL, POR 
EXEMPLO); MISTURAS DE BEBIDAS FERMENTADAS E MISTURAS DE 
BEBIDAS FERMENTADAS COM BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, NÃO 
ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES DA 
NOMENCLATURA  

2206.00.10 Sidra 10 

2206.00.90 Outras 10 
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22.07 ÁLCOOL ETÍLICO NÃO DESNATURADO, COM UM TEOR ALCOÓLICO EM 
VOLUME IGUAL OU SUPERIOR A 80% VOL; ÁLCOOL ETÍLICO E 
AGUARDENTES, DESNATURADOS, COM QUALQUER TEOR ALCOÓLICO  

2207.10.00 -Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou 
superior a 80% vol 0 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pelo DNC NT 

 Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8 

2207.20 -Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico  

2207.20.10 Álcool etílico 8 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pelo DNC NT 

2207.20.20 Aguardente 8 

   

22.08 ÁLCOOL ETÍLICO NÃO DESNATURADO, COM UM TEOR ALCOÓLICO, EM 
VOLUME, INFERIOR A 80% VOL; AGUARDENTES, LICORES E OUTRAS 
BEBIDAS ESPIRITUOSAS (ALCOÓLICAS)  

2208.20.00 -Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 60 

2208.30 -Uísques  

2208.30.10 Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50%vol, em recipientes de 
capacidade superior ou igual a 50 litros 60 

2208.30.10  Ex 01 - Destilado alcoólico chamado uísque de malte ("malt Whisky") com teor 
alcoólico em volume de 59,5% +1,5% (59,5% +1,5º Gay-Lussac), obtido de 
cevada maltada 

(Criado pelo Decreto nº 4.859, de 2003) 30 

2208.30.10  Ex 02 - Destilado alcoólico chamado uísque de cereais ("grain Whisky") com teor 
alcoólico em volume de 59,5% +1,5% (59,5% +1,5º Gay-Lussac), obtido de 
cereal não maltado adicionado ou não de cevada maltada 

(Criado pelo Decreto nº 4.859, de 2003) 30 

2208.30.20 Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 litros 60 

2208.30.90 Outros 60 

2208.40.00 -Rum e outras aguardentes de cana 60 

2208.50.00 -Gim e genebra 60 

2208.60.00 -Vodca 60 

2208.70.00 -Licores 60 

2208.90.00 -Outros 60 

 Ex 01 - Álcool etílico 8 

 Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8% 40 

   

2209.00.00 VINAGRES E SEUS SUCEDÂNEOS OBTIDOS A PARTIR DO ÁCIDO ACÉTICO, 
PARA USOS ALIMENTARES 0 
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MEDIDA PROVISÓRIA N
o
 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1
o
 A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a 

que se refere o § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida para 

sessenta e cinco centésimos por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1
o
 

de fevereiro de 1999. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. Os estabelecimentos industriais dos produtos classificados nas posições 

2202 e 2203 da TIPI ficam sujeitos à instalação de equipamentos medidores de vazão e 

condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro e gravação dos 

quantitativos medidos, na forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal. 

§ 1
o
 A Secretaria da Receita Federal poderá: 

I - credenciar, mediante convênio, órgãos oficiais especializados e entidades de 

âmbito nacional representativas dos fabricantes de bebidas, que ficarão responsáveis pela 

contratação, supervisão e homologação dos serviços de instalação, aferição, manutenção e 

reparação dos equipamentos; 

II - dispensar a instalação dos equipamentos previstos neste artigo, em função de 

limites de produção ou faturamento que fixar. 

§ 2
o
 No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, 

o contribuinte deverá comunicar a ocorrência à unidade da Secretaria da Receita Federal com 

jurisdição sobre seu domicílio fiscal, no prazo de vinte e quatro horas, devendo manter 

controle do volume de produção enquanto perdurar a interrupção. 

 

Art. 37. O estabelecimento industrial das bebidas sujeitas ao regime de tributação 

pelo IPI de que trata a Lei nº 7.798, de 1989, deverá apresentar, em meio magnético, nos 

prazos, modelos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal: 

I - quadro resumo dos registros dos medidores de vazão e dos condutivímetros, a 

partir da data de entrada em operação dos equipamentos; 

II - demonstrativo da apuração do IPI. 
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......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 265, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002 

 

 

Dispõe sobre a instalação de equipamentos 

medidores de vazão e condutivímetros de que 

trata o art. 36 da Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso III do art. 209 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, 

aprovado pela Portaria MF nº 259, de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o disposto nos 

arts. 36 a 38 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, resolve:  

 

Art. 1º A instalação de equipamentos medidores de vazão e condutivímetros, bem 

assim de aparelhos para o controle, registro e gravação dos quantitativos medidos, de que trata 

o art. 36 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a que estão obrigados os 

estabelecimentos industriais dos produtos classificados nas posições 2202 e 2203 da Tabela 

de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), sujeitos ao regime de 

tributação de que trata a Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, dar-se-á em conformidade com 

o disposto nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 2º A Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis), por intermédio de Ato 

Declaratório Executivo (ADE), publicado no Diário Oficial da União (DOU), deverá 

estabelecer:  

I - as condições de funcionamento, bem assim as características técnicas e de 

segurança dos equipamentos; 

II - os procedimentos para homologação e credenciamento dos equipamentos e 

respectivos fabricantes dos mesmos; 

III - os limites mínimos de produção ou faturamento, a partir do qual os 

estabelecimentos ficarão obrigados à instalação dos equipamentos; 

§ 1º A homologação e o credenciamento de que trata o inciso II do caput será 

efetuada pela Cofis, por intermédio de ADE publicado no DOU.  

§ 2º Os estabelecimentos industriais de que trata o art. 1º estarão obrigados ao uso 

dos equipamentos no prazo de seis meses, contado a partir da primeira homologação e 

credenciamento de que trata o inciso II do caput, observado o disposto no § 1º. 

§ 3º Órgãos oficiais especializados e entidades de âmbito nacional representativas 

dos fabricantes de bebidas poderão ser credenciados, mediante convênio, para, em conjunto 

com a Cofis, definir e participar dos procedimentos de que tratam os incisos I e II do caput, 

bem assim supervisionar e homologar os serviços de instalação, aferição, manutenção e 

reparação dos equipamentos.  
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Art. 3º No caso de violação ou inoperância de qualquer dos equipamentos 

previstos nesta Instrução Normativa, o estabelecimento industrial deverá comunicar a 

ocorrência à unidade da Secretaria da Receita Federal (SRF) com jurisdição sobre seu 

domicílio fiscal, no prazo de vinte e quatro horas, devendo manter controle do volume de 

produção enquanto perdurar a interrupção. 

 

Art. 4º Os estabelecimentos industriais sujeitos à instalação dos equipamentos de 

que trata esta Instrução Normativa, deverão apresentar, em meio digital, quadro resumo dos 

registros dos medidores de vazão e dos condutivímetros, a partir da data de entrada em 

operação dos equipamentos, mediante a utilização de aplicativo a ser disponibilizado na 

página da SRF na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>.  

Parágrafo único. A prestação das informações de que trata o caput também 

poderá ser efetuada por intermédio de sistema eletrônico de transmissão de dados interligados 

aos aparelhos para o controle, registro e gravação dos quantitativos medidos. 

 

Art. 5º A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados, 

serão ser aplicadas as seguintes multas: 

I - de cinqüenta por cento do valor comercial da mercadoria produzida, não 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais): 

a) se, a partir do décimo dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada em 

operação do sistema, os equipamentos não tiverem sido instalados em razão de impedimento 

criado pelo estabelecimento industrial; e 

b) se o estabelecimento industrial contribuinte não cumprir qualquer das 

condições a que se refere o art. 3º.  

II - no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na hipótese de descumprimento ao 

disposto no art. 4º. 

 

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

Everardo Maciel 
 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 20, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 

 

 

Dispõe sobre o Sistema de Medição de Vazão 

(SMV) a ser utilizado pelos estabelecimentos 

industriais das bebidas classificadas na posição 

2203 da Tabela de Incidência de Produtos 

Industrializados (Tipi), e dá outras 

providências. 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 265, de 20 de dezembro de 2002, declara: 
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Art. 1º Os estabelecimentos industriais envasadores das bebidas classificadas na 

posição 2203 da Tabela de Incidência de Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo 

Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, sujeitos ao regime de tributação de que trata a 

Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, estão obrigados à instalação de Sistema de Medição de 

Vazão (SMV) de acordo com as disposições contidas neste Ato Declaratório Executivo 

(ADE).  

§ 1º O SMV deverá ser instalado pelos estabelecimentos industriais de que trata o 

caput em cada enchedora, assim entendido como o equipamento utilizado para enchimento 

dos vasilhames nos quais a bebida é acondicionada para venda a consumidor final.  

§ 2º Para fins do disposto neste ADE, considera-se que uma mesma enchedora 

pode ser utilizada, em períodos distintos, com diferentes espécies de bebidas, e com diferentes 

variedades de bebidas de uma mesma espécie.  

 

Art. 2º O SMV será composto por equipamentos medidores de vazão, 

condutivímetros, bem assim por aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão 

remota dos quantitativos medidos à Secretaria da Receita Federal (SRF), de acordo com as 

orientações, características e especificações constantes do Anexo Único.  

§ 1º O SMV deverá medir continuamente a vazão, condutividade elétrica e a 

temperatura dos líquidos que alimentam cada enchedora e fluem pela tubulação de entrada ao 

qual está associado, sem, contudo, interferir no processo regular de fabricação de bebidas.  

§ 2º Caso haja interrupção no fornecimento de energia elétrica, o estabelecimento 

industrial deverá, através de fonte alternativa, garantir a operação contínua do SMV por um 

período mínimo de 12 (doze) horas, mesmo quando não estiver em atividade a enchedora 

correspondente. 

 

Art. 3º Os estabelecimentos industriais de que trata o art. 1º somente poderão 

instalar o SMV homologado pela SRF, cujo fabricante do mesmo seja credenciado nos termos 

da Instrução Normativa SRF nº 265, de 2002. 

Parágrafo único. O prazo para instalação do SMV pelos estabelecimentos 

industriais é de seis meses, contado a partir da primeira homologação e credenciamento de 

que trata o caput. 

 

Art. 4º As empresas fabricantes do SMV em conformidade com o disposto neste 

ADE deverão protocolizar requerimento perante à Coordenação-Geral de Fiscalização, 

devidamente acompanhado da documentação técnica do mesmo, para fins de análise, 

homologação e credenciamento de que trata o inciso II da Instrução Normativa SRF nº 265, 

de 2002. 

 

Art. 5º Ficam dispensados da instalação do SMV os estabelecimentos industriais 

envasadores pertencentes a empresa, cuja capacidade instalada de produção anual seja inferior 

a 5 (cinco) milhões de litros, computadas as capacidades das respectivas filiais, pessoas 

jurídicas associadas, coligadas, controladas e controladoras. 

 

Art. 6º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO RICARDO DE SOUZA CARDOSO 
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ANEXO ÚNICO 

 

SISTEMA DE MEDIÇÃO DE VAZÃO (SMV) - ESPECIFICAÇÃO DE REQUISITOS 
 

 

Introdução 

 Disposições Gerais 

Este Ato contém orientações, características e especificações de requisitos a 

serem atendidos pelo Sistema de Medição de Vazão (SMV) que deverá ser utilizado pelos 

estabelecimentos industriais que envasam bebidas da posição 2203 da Tipi, doravante 

denominada cerveja, na forma do art. 36 da Medida Provisória n
o
 2158-35, de 24 de agosto de 

2001, e da Instrução Normativa SRF nº 265, de 20 de dezembro de 2002.  

Os requisitos especificados neste Ato são de implementação obrigatória. 

Requisitos adicionais, desde que não conflitantes com os definidos neste documento, poderão 

ser exigidos em processos de especificação de implementações individuais do SMV. 

Escopo 

O SMV deverá monitorar continuamente a produção de bebidas nos 

estabelecimentos industriais onde estiver instalado, com a realização das seguintes funções: 

 medição da vazão (isto é, volume por unidade de tempo) dos líquidos que alimentam cada 

enchedora; 

 medição da condutividade elétrica e da temperatura dos líquidos que alimentam cada 

enchedora; 

 registro das medidas obtidas de vazão, condutividade e temperatura e disponibilização 

dessas informações para uso da Secretaria da Receita Federal; 

 comunicação remota com sistemas da Secretaria da Receita Federal, para a transferência 

das informações registradas. 

As medidas de condutividade elétrica e de temperatura possibilitarão, sob 

determinadas condições, a diferenciação entre as espécies de líquidos que alimentam uma 

enchedora. As medidas de vazão fornecidas pelo SMV permitirão estimar o volume de 

bebidas produzido, em um período determinado de tempo, por um estabelecimento industrial. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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